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Nota Técnica nº 002/2015 – COPROT/SUCON/SEF. 

ASSUNTO: Rotinas de Pagamento de Códigos de Barras e Restituição de Credores. 

Esta Nota Técnica visa estabelecer os procedimentos relacionados com as novas rotinas 

de processamento de pagamentos de faturas com código de barras modelo FEBRABAN e 

pagamento de restituição de credores pessoa física. 

1 FATURAS COM CÓDIGOS DE BARRAS - FEBRABAN 

1.1 CADASTRO DOS CÓDIGOS DE BARRAS 

As faturas com códigos de barras devem ser cadastradas por meio da função PSIAF251 – 

Relação dos Códigos de Barra, gerando documento de relação de faturas 2015RFXXXXX. 

 

1.2 NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO 

As rotinas de realização de nota de empenho e de liquidação permanecem inalteradas. 
Os valores das relações de códigos de barras e dos credores de restituição deverão ser pagos 
em sua totalidade, não havendo a possibilidade de pagamentos ao(s) credor(es) diferentes do 
valor da relação. 

1.3 PAGAMENTO 

A rotina de pagamento foi alterada para os pagamentos com códigos de barra, devendo 
ser informada a Relação de Códigos de Barras que foi previamente cadastrada no SIGGO, 
devendo registrar no referido documento de pagamento a relação de faturas a ser paga – 
2015RFXXXXX. 
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2 RESTITUIÇÃO DE CREDORES PESSOA FÍSICA 

2.1 CADASTRO DOS CREDORES PESSOA FÍSICA 

Os credores pessoa física devem ser cadastrados por meio da função PSIAF252 – 

Restituição de Credor Pessoa Física. 

 

2.2 NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO 

As rotinas de realização de nota de empenho e de liquidação permanecem inalteradas. 
Os valores das relações de códigos de barras e dos credores de restituição deverão ser pagos 
em sua totalidade, não havendo a possibilidade de pagamentos ao(s) credor(es) pessoa física 
diferentes do valor da relação. 

2.3 PAGAMENTO 

A rotina de pagamento foi alterada para os pagamentos com relação de restituição de 
credores, devendo ser informada a Relação de restituição de credores pessoa física que foi 
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previamente cadastrada no SIGGO, devendo registrar no referido documento de pagamento a 
relação de faturas a ser paga – 2015RCXXXXX. 
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Brasília, 13 de agosto de 2015. 

IREUNICE CARDOSO DA SILVA 

Coordenação de Normas, Procedimentos e Transparência das Contas Públicas 

Coordenadora 

 

De acordo: 

HELVIO FERREIRA 

Subsecretaria de Contabilidade 

Subsecretário 


